
Objecto 

Pedido de anulação da decisão de 20 de Março de 2006 do 
Tribunal de Contas que recusou à recorrente, viúva de um 
antigo Membro do Tribunal de Contas, a pensão de sobrevivên
cia, por o requisito de cinco anos de casamento no momento 
da morte não estar preenchido (processo registado com a refe
rência F-46/08 e enviado pelo Tribunal da Função Pública). 

Parte decisória 

1) O recurso é julgado manifestamente inadmissível. 

2) Thérèse Nicole Thoss é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 171, de 05.07.2008 (anteriormente processo F-46/08) 

Despacho do presidente do Tribunal de Primeira Instância 
de 13 de Julho de 2009 — Sniace/Comissão 

(Processo T-238/09 R) 

(«Processo de medidas provisórias — Auxílios de Estado — 
Decisão que declara um auxílio incompatível com o mercado 
comum e ordena a sua recuperação — Pedido de suspensão da 
execução — Violação dos requisitos formais — Inadmissibili

dade») 

(2009/C 220/69) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Sniace, SA (Madrid, Espanha) (Representante: F. J. 
Moncholí Fernández, advogado) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (Representante: 
C. Urraca Caviedes, agente) 

Objecto 

Pedido de suspensão da execução da Decisão C(2009) 1479 
final da Comissão, de 10 de Março de 2009, relativa à medida 
C 5/2000 (ex NN 118/1997) implementada pela Espanha a 
favor da empresa Sniace, Sa, com sede em Torrelavega, Cantá
bria, e que altera a Decisão 1999/395/CE, de 28 de Outubro de 
1998. 

Parte decisória 

1) O pedido de medidas provisórias é indeferido. 

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

Recurso interposto em 17 de Junho de 2009 — 
Comissão/Edificios Inteco 

(Processo T-235/09) 

(2009/C 220/70) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen
tante: G. Valero Jordana, agente) 

Demandada: Edificios Inteco, SL (Valladolid, Espanha) 

Pedidos da demandante 

— Condenação da demandada a restituir à demandante a quan
tia de 157 238,07 EUR, acrescida da quantia de 
81 686,22 EUR, a título de juros vencidos até 1 de Junho 
de 2009, e de juros de mora no montante diário de 
21,73796 EUR, vencidos a partir de 2 de Junho e até total 
reembolso da dívida; 

— Condenação da demandada nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão Europeia pede a restituição parcial das quantias 
adiantadas à sociedade Edificios Inteco, SL, no âmbito do con
trato relativo ao projecto «Energy — Comfort 2000 Phase I», 
que tinha por objecto a construção de um edifício de negócios e 
comercial na cidade de Valladolid (Espanha) e que foi resolvido 
pela Comissão. 

Para fundamentar as suas pretensões, a demandante alega o 
incumprimento, pela demandada, das suas obrigações contra
tuais. 

Recurso interposto em 2 de Julho de 2009 — 
AECOPS/Comissão 

(Processo T-256/09) 

(2009/C 220/71) 

Língua do processo: português 

Partes 

Recorrente: Associação de Empresas de Construção, Obras Públi
cas e Serviços, (Aecops) (Lisboa, Portugal) (Representantes: J. L. 
da Cruz Vilaça e L. Pinto Monteiro, advogados) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Comissão das Comunidades Euro
peias relativa ao Dossier 89 0771 P1, de 21 de Junho de 
2005, nos termos da qual é reduzida para 48 504 201 
escudos a contribuição aprovada pela Decisão C(89)0570
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